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Introdução

As inovações do atual Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/15, promoveram mudanças significativas nos ritos 

processuais. Várias dessas alterações estão alicerçadas no espírito colaborativo, com o empoderamento das 

partes processuais, no entanto, sem destronar a autoridade e a força do juízo. 

O princípio da cooperação foi introduzido na legislação processual civil pelo art. 6º, do NCPC. A partir dele surge a 

ideia de colaboração de todos os sujeitos processuais com o intuito de obter uma prestação jurisdicional mais 

célere, justa e efetiva. 

Assim, busca-se responder o seguinte problema de pesquisa: quais são as principais alterações introduzidas pelo 

princípio da cooperação no processo civil brasileiro no que diz respeito ao papel das partes e do Juiz na relação 

jurídico-processual?

Objetivo

Informar acerca da inclusão do princípio da cooperação no processo civil brasileiro e a consequente alteração do 

papel dos sujeitos processuais na busca da verdade real e modificação da forma pela qual a prestação 

jurisdicional nasce da relação processual.

Material e Métodos

O método de pesquisa escolhido foi o dedutivo-exploratório, que contou com o apoio em uma análise bibliográfica. 

Adotou-se como base a legislação, doutrinas, teses, e artigos científicos revisados por pares. O tema de busca, o 

instituto do modelo cooperativo processual (MCP) e os principais registros da sua aplicação no novo código de 

processo civil (CPC/2015). A pesquisa considerou como arcabouço científico principal, o portal de periódicos da 

CAPES com ênfase aos artigos classificados em A e B, dos últimos cinco anos, e sem restrição de nacionalidade. 

Código de Processo Civil). A busca dos artigos selecionadas tiveram por base as referências da literatura, com 

foco no tema e na questão da pesquisa. Os periódicos-artigos selecionados foram submetidos a uma análise 

crítica dos resumos e conclusões, sendo descartados os artigos que não se mostravam pertinentes com o tema 
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deste estudo, ou que expressassem uma análise superficial.

Resultados e Discussão

O estado da arte processual se funda e viabiliza no solo pátrio, a partir de duas tradições jurídicas do mundo 

ocidental, a civil law (modelo inquisitivo) e a common law (modelo adversarial), Figura 1). 

 

O MCP valora os princípios da ampla defesa e do contraditório, e se posta em consonância aos preceitos do 

devido processo legal, da boa-fé, da lealdade e da moralidade. O que por sua vez culmina na celeridade, 

efetividade e justiça da prestação jurisdicional, maneira colaborativa e ativa dos sujeitos processuais, sem haver 

qualquer preponderância entre o juiz e as partes (MANFIO et al., 2019; CORDEIRO, 2022). Entre as diferenças 

mais evidentes estão a vedação à decisão-suprema e a “calendarização” dos atos processuais (ARAÚJO e 

ARAUJO, 2023). Indubitavelmente, no MCP há maior participação das partes processuais, mas não a paridade 

entre os sujeitos processuais, uma vez que, ao juiz é assegurado o exercício exclusivo da prestação jurisdicional 

(DIDIER JR. 2019).

Conclusão

O modelo processual da cooperação se firma no redimensionamento do papel dos sujeitos processuais e culmina 

com uma decisão de mérito justa e efetiva. As mudanças se fundam nos ditames da CRFB/1988, dando espaço ao 

exercício dos princípios da boa-fé, lealdade, moralidade e cooperação. Consagra o princípio do contraditório, e 

clarifica a proposta de Estado Social de Direito. As partes e o magistrado passam a engendrar uma justiça 

dialógica bem mais próxima dos anseios sociais contemporâneos.
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